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EXECUTIVO.:PODER
LEI Nº 1174/2016 DE 22 DE AGOSTO DE 2016
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESCOTISMO E SUGERE FIXAR O VALOR DA SUBVENÇÃO NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Macau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o dia 07 DE SETEMBRO como o “DIA MUNICIPAL DO ESCOTISMO” em homenagem
ao MOVIMENTO ESCOTEIRO, nos seus 60 (sessenta) anos de fundação no Município de Macau.
Art. 2º - Fica criado este dia, que passa a integrar o Calendário Cultural deste Município.
Art. 3º - O presente Projeto destina-se a homenagear o Movimento Escoteiro que tem relevantes serviços
prestado ao longo dos seus 60 (sessenta) anos de atuação no município de Macau e sugere fixar a subvenção
municipal em 02 (dois) salários mínimos, prevista na lei Orgânica do município, no seu artigo 8º dos Atos e
Disposições Finais e Transitórias.
Art. 4º - O referido dia será comemorado anualmente no dia 07 de Setembro, data do aniversário de fundação
de movimento.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau 22 de agosto de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos Humanos

LEI Nº 1175/2016 DE 22 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2017 e dá outras
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 1º O Orçamento do Município de Macau, relativo ao exercício de 2017, será elaborado e executado segun-
do as diretrizes gerais, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumpri-
mento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal nº101, de 04 de
maio de 2000, e encaminhado até quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Macau, compreendendo:
I. as metas fiscais;
II. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
III. organização e estrutura do orçamento;
IV. as diretrizes para elaboração e execução do orçamento municipal;
V. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI. as normas de execução do orçamento;
VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII. as disposições gerais.
Art. 2º As metas e prioridades são estabelecidas por funções, subfunções, programas e ações compatíveis com
as Leis Municipais: Plano Plurianual 2014-2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017, objeto desta Lei,
e ainda os que serão previstos na Lei Orçamentária Anual de 2017, sendo que a Lei Orçamentária Anual de
2017 será encaminhada à Câmara Municipal dentro do prazo prevista na Lei Orgânica do Município.
Parágrafo único - Os investimentos para 2017 deverão obedecer às prioridades estabelecidas pelo Governo
Federal, e que estejam previstas no PPA 2014/2017, ou que sejam incluídos no PPA antes da elaboração da Lei
Orçamentária.
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária, para o exercício de 2017, o Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista,
de forma a preservar a suficiência de caixa.
Art. 4º O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar con-
tribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da dívida
ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser objeto de estudos
do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO
Art. 5º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I. o Orçamento Anual referente aos órgãos do Poder Executivo – Administração Direta, e do Poder
Legislativo do Município;
II. o Orçamento do Poder Executivo – Administração Indireta e Fundos Especiais;
III. o Orçamento da Seguridade Social.
Art. 6º A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por inter-
médio de consórcios públicos, conforme a regulamentação fixada pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de
2005 e Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 2012.
Art. 7º O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detal-
hada por categoria de programação com as suas respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária,
as categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa e as fontes e fontes detalhadas de recursos.
Art. 8º As classificações de receita e despesa atenderão às disposições da Portaria MOG nº 42, de 14 de abril
de 1999, da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001 e suas atualizações, Portarias Conjuntas
nº 01, de 20 de junho de 2011, n° 05 de 08 de dezembro de 2011 e Portarias nº 406, de 20 de junho de 2011,
nº 407 de 20 de junho de 2011, n° 437, de 12 de julho 2012, n° 438, de 12 de julho de 2012, n° 637, de 18 de
outubro de 2012, editadas pelo Governo Federal, os demonstrativos e anexos à Lei Orçamentária conforme
dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Resoluções Normativas do Tribunal de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 9º A proposta orçamentária para o exercício de 2017, compreenderá:
I. mensagem;
II. demonstrativos e anexos a que se refere o art. 5º, da presente Lei.
Art. 10. A Lei Orçamentária Anual autorizará o chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 7º, da Lei Federal
nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, a abrir créditos adicionais de natureza suplementar, até o limite de 30%
(trinta por cento) do total da despesa fixada na própria Lei.
Art. 11. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos
objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual – PPA 2014-2017;
II. Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado
por projeto, atividade ou operação especial;
III. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolven-
do um conjunto de operações, que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação de governo;
IV. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo
um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão
ou aperfeiçoamento da ação de governo;
V. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aper-
feiçoamento das atuações de governo, das quais não resulta um produto, não gera contraprestação direta sob
a forma de bens e serviços;
VI. Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional agrupada em órgãos orça-
mentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;
VII. Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressar no caixa da unidade gestora de forma regu-
lar, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional na participação dos
tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII. Execução Física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o
serviço;
IX. Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos
a pagar;
X. Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos;
XI. Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor públi-
co;
XII. Subfunção, uma partição da função, visando agregar determinado subconjunto de despesa do
setor público.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos,
atividades, e operações especiais, estas com identificação da Classificação Institucional, Funcional
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico Situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas
Físicas e indicação de fontes de financiamento na forma da Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, de 04 de maio
de 2001, suas atualizações contidas nas Portarias Conjuntas nº 01, de 20 de junho de 2011, n° 05, de 08 de

dezembro de 2011 e n° 01 de 13 de julho de 2012.
§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de Lei Orçamentária por
programas, projetos ou operações especiais.
Art. 12. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detal-
hada por categoria de programação em seu menor nível com suas dotações, especificando a fonte de recursos
e os grupos de despesa, identificados pelos correspondentes dígitos, conforme a seguir discriminado:
1. pessoal e encargos sociais;
2. juros e encargos da dívida;
3. outras despesas correntes;
4. investimentos;
5. inversões financeiras;
6. amortização da dívida pública.
Art. 13. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e amortização da dívida pública, pre-
catórios, sentenças judiciais e outras, às quais não se possam associar um bem ou serviço ofertado diretamente
à sociedade e que, por isso, não deverão constar do PPA, deverão ser incluídas no Orçamento 2017 como oper-
ações especiais, conforme estabelece a Portaria nº 02, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e
Gestão, do Executivo Federal.
Art. 14. A Lei Orçamentária conterá os quadros de detalhamento das despesas, especificando por projetos,
atividades e operações especiais os grupos de despesa e respectivas fontes e fontes detalhadas de recursos.
Parágrafo único. A Lei Orçamentária incluirá entre outros demonstrativos:
I. as receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como o que estab-
elece o art. 2º, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
II. o grupo de despesa para cada órgão e entidade;
III. os programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e órgãos gestores e execu-
tores;
IV. quadro síntese – função, subfunção e programas por órgão executor;
V. a aplicação dos recursos destinados à Saúde e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Básico e Valorização do Magistério – FUNDEB;
VI. a consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem numérica;
VII. a receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais.
Art. 15. As ações que constituam despesas de natureza tipicamente administrativa e outras que, embora con-
tribuam para a consecução dos objetivos dos programas finalísticos e de gestão de políticas públicas, não sejam
passíveis de apropriação àqueles programas, serão orçadas e apresentadas no Orçamento de 2017 em progra-
mas de apoio administrativo.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 16. O Projeto de Lei Orçamentária poderá inserir, na receita, operações de crédito autorizadas por lei
específica, que serão vinculadas a projetos, cuja execução estará condicionada à efetiva realização da receita.
Art. 17. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de Operações de Crédito por antecipação da
receita, cuja liquidação dar-se-á, obrigatoriamente, até o encerramento do exercício de 2017.
Art. 18. A Lei Orçamentária de 2017 poderá conter autorização para contratação de Operação de Crédito para
atendimento a Despesas de Capital, observando o limite de endividamento de 50% das receitas correntes
líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior à assinatura do contrato, na forma estabelecida
na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A contratação de Operação de Crédito não prevista na Lei Orçamentária dependerá de autor-
ização em lei específica. 
Art. 19. É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo se destinadas, por lei, a Fundo de
Previdência de Servidores, conforme o disposto no art. 44, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio
de 2000.
Art. 20. As receitas de convênios deverão ser informadas à Secretaria Municipal de Finanças de conformidade
com os convênios assinados, considerando o cronograma de liberação de recursos para o exercício de 2017, as
propostas de convênio em andamento protocoladas junto a órgãos federais e outras entidades e os cronogra-
mas de liberação de recursos para 2017.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS
Art. 21. Para as despesas cujas fontes de custeio sejam provenientes de Operações de Crédito e Convênios para
transferências de recursos, somente serão efetivadas com a assinatura dos atos e o consequente ingresso do
recurso do tesouro, incluindo a contrapartida referente à operação.
Art. 22. As despesas no âmbito do Poder Executivo, somente serão executadas após liberação da respectiva
Previsão do Desembolso Financeiro, pela Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 23. A Despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I. custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais;
II. pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III. contrapartida de Operações de Crédito;
IV. recursos para projetos iniciados em anos anteriores.
Art. 24. Os projetos em fase de execução, desde que revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta Lei,
terão preferência sobre os novos projetos.
Art. 25. A manutenção de atividades e de serviços terá prioridade sobre as ações de expansão.
Art. 26. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se
contemplados no Plano Plurianual.
Art. 27. Na programação da despesa, não poderá ocorrer:
I. a fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades orçamentárias executoras;
II. a inclusão de projetos, com a mesma finalidade, em mais de uma unidade orçamentária.
Art. 28. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos direta ou indiretamente, por meio de
contribuições, auxílios, subvenções sociais e materiais de distribuição gratuita.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I. contribuições: dotações destinadas a atender despesas que não correspondam contraprestação
direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo recebedor, bem como as destinadas a atender a
despesas de manutenção de outras entidades de direito público e privado;
II. auxílios: dotações destinadas a atender despesas de investimentos ou de entidades privadas sem
fins lucrativos;
III. subvenções sociais: dotações destinadas a atender despesas de instituições privadas sem fins
lucrativos, de caráter cultural e assistencial, observado o disposto no art. 16, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964;
IV. material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com a aquisição de
materiais de distribuição gratuita, tais como: livros didáticos e benefícios que possam ser distribuídos gratuita-
mente, exceto os destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras.
Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a títulos de sub-
venções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas, sem fins lucrativos, de atividades de
natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde e educação.
Art. 30. As despesas com pessoal e com encargos sociais serão fixadas, observando-se o disposto nas normas
constitucionais aplicáveis, Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº 9.717, de
27 de novembro de 1998, e a legislação municipal em vigor.
Art. 31. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas
ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.
I. eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II. eliminação das despesas com horas extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 32. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante de até 5% (cinco por cento) da recei-
ta corrente líquida, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais.  
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e tam-
bém, se houver, do excesso de arrecadação e do superávit financeiro do exercício de 2016.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei à Câmara
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para investimentos, desde que não compro-
metidos.
Art. 33. As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual só serão admitidas, desde que:
I. sejam compatíveis com a presente Lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas,
excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e instru-
mentos similares, desde que vinculados a programações específicas;



Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 1° de agosto de 2016.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 12 de agosto de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos-

DECRETO Nº 2267, DE 19 AGOSTO DE  2016
Denomina ruas do Bairro dos Navegantes em área urbana no município de Macau e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. A rua do Bairro dos Navegantes, ora executada, passa a ter a seguinte denominação:
I. Rua Vereador José Fernandes.
Parágrafo Único – Essa rua está  identificada conforme planta e memorial descritivo em anexo.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Palácio “João Melo”, em Macau, 19 de agosto 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa-PREFEITO
João Batista Siqueira-Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

MEMORIAL DESCRITIVO GEORREFERENCIADO
IMÓVEL: Rua Vereador José Fernandes / Bairro Navegantes – MACAU/RN.
PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Macau - RN
LOCALIZAÇÃO: BAIRRO NAVEGANTES, MACAU/RN
FINS: Registro na COSERN visando alimentação de energia elétrica 
RUA VEREADOR JOSÉ FERNANDES: 
Conforme planta em anexo inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, de coordenadas, E761241.9 /
N9434584.0, situado a margem da Rua Vereador Pedro Lopes de Araújo, com acesso a mesma, direção Oeste
com 7,00m até o vértice V02, de coordenadas, E761194.4 / N9434639.5; deste segue em paralelo com a referi-
da Rua Vereador José Fernandes, direção Norte com 72,76m até o vértice V03, de coordenadas, E761194.4
/N9434639.5; situado a margem da Rua Manoel da Cruz, com acesso a mesma, direção Leste com 7,00m até
o vértice V04, de coordenadas, E761200.5 / N9434643.4; deste segue em paralelo com a referida Rua
Vereador José Fernandes, direção Sul com 72,76m até o vértice V01 de coordenadas,  E761241.9 /
N9434584.0,  vértice inicial da descrição deste perímetro, máxime quando são vértices (V01 e V04). No
Município de Macau/RN. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao sistema Geodésico
Brasileiro (SIRGAS 2000). O referido georreferenciamento acima, pode conter uma tolerância de 6,00m (Seis
metros), de raio, entre um ponto real existente, e um ponto real existente de um confinante ou área.
Macau – RN, 19 de Agosto de 2016.
JOÃO BATISTA SIQUEIRA
(Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável - Interino)
WANDERSON MARQUES DE MACEDO MOURA
CREA: 2108803424
(Engenheiro Civil)

PORTARIA Nº 706/2016 Macau/RN, 22 de Agosto de 2016.
Institui a Comissão Coordenadora para Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME,
de Macau/RN. 
O prefeito de Macau EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, e em con-
formidade com o que prevê a Lei Municipal nº 1.152/2015, de 23 de junho de 2015, que define as metas e esta-
belece estratégias para a Educação municipal no decênio 2015-2025:
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão Coordenadora para Monitoramento do Plano Municipal de Educação com a final-
idade de Monitorar e Avaliar as metas e estratégias, previstas no Anexo I da Lei Municipal nº 1.152/2015, de
23 de junho de 2015, que aprova o Plano Municipal de Educação - PME, deste Município. 
Art. 2º A Comissão Coordenadora para Monitoramento será composta por representantes da Secretaria
Municipal de Educação, da Câmara Municipal de Vereadores, através da Comissão de Educação, do Conselho
Municipal de Educação (CME) e do Fórum Municipal de Educação, conforme dispõe o Artigo 5º da Lei
1.492/2015, que aprova o PME.
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
IVANIZE DA SILVA RIBEIRO PADILHA – Titular
ELIANE PEREIRA DE OLIVEIRA - Suplente
II – Representantes da Câmara Municipal de Vereadores (Comissão de Educação):
ELY NOBRE TIBÚRCIO - Titular
GERUZA DE OLIVEIRA FONSÊCA E SILVA - Suplente
III – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CME):
VANDERLÚCIO DA SILVA BEZERRA - Titular
REGINAIDE GONZAGA DE SOUZA – Suplente
IV – Representantes do Fórum Municipal de Educação:
PATRÍCIA CRISTINA ALENCAR DANTAS - Titular                
ZÉLIO TRINDADE - Suplente                  
Parágrafo Único - A composição da Comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação será alterada
para inclusão dos representantes do Conselho Municipal de Educação e do Fórum Municipal de Educação,
conforme previsto no § 1º do artigo 6º da Lei nº 1.152/2015 que aprova o PME. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA-Prefeito em Exercício
JOÃO BATISTA SIQUEIRA-Secretaria de Administração e Recursos Humanos

Portaria Nº 708/2016, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - Designar para compor a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar os servidores: 
Lenilson Oliveira da Costa, matricula nº 1848, Assistente Administrativo, lotado na Secretaria de
Administração – Presidente;
Ivanildo da Silva Barbosa, matricula nº 5134, Guarda Municipal, lotado no Gabinete do Prefeito – Membro;
Gilson Barbosa Lima, matricula nº 6521, Gari, lotado na Secretaria de Gestão e Serviços – Membro.  
Art. 2º - A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar compete instaurar Processos Administrativos em
conformidade com o art. 140 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis(Lei nº 700/94).
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23/08/2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos-

Portaria Nº 709/2016, de 23 de agosto de 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - REVOGAR, por motivo de conveniência e oportunidade(Súmula 473 do STF), a exoneração do servi-
dor Orlando Inácio dos Santos, CPF nº 322.366.544-72, do Cargo em Comissão de Gerente de Comunidade,
símbolo GC I, lotado na Secretaria de Gestão e Serviços.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23/08/2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos-

Portaria Nº 710/2016, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, Josué Beserra Tiburcio, CPF nº 807.288.124-87 com efeitos retroativos a 10/08/16, para
o Cargo em Comissão de Secretário, símbolo CC 1, lotado na Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto  de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –

Portaria Nº 711/2016, DE 23 DE AGOSTO DE 2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, Gilson da Câmara Peixoto, CPF nº 512.982.104-10 com efeitos retroativos a 01/08/16, para
o Cargo em Comissão de Secretário Adjunto, símbolo CC 1B, lotado na Secretaria de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 23 de agosto  de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretário de Administração e Recursos Humanos-

d) despesas referentes a vinculações constitucionais;
III. sejam relacionadas:
a) à correção de erros ou omissões;
b) aos dispositivos do texto do Projeto de Lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao orçamento, transferindo dotações cobertas com receitas próprias de
Autarquias e Fundos especiais, para atender programação a ser desenvolvida por outra entidade, que não
aquela geradora dos recursos e, ainda, incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e
atribuição do Município.
§ 2º Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e insuficientes à cobertura das
atividades, dos projetos, das operações especiais, das metas ou despesas que se pretendam alcançar e desen-
volver.
Art. 34. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2017, criar cargos e
funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vanta-
gens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observando os
limites e as regras da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei de
Orçamento para 2017 ou em créditos adicionais.
Art. 35. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei Orçamentária Anual,
ficarem sem despesas correspondentes, deverão ser adicionadas à reserva de contingência.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36. O equilíbrio das finanças públicas deverá ser alcançado por meio de equilíbrio fiscal, destacando-se,
neste, as seguintes medidas:
I. incremento da arrecadação mediante:
a) aumento real da arrecadação tributária;
b) recebimento da dívida ativa tributária;
II. controle de despesas mediante:
a) administração e controle de despesas com custeio administrativo e operacional;
b) administração e controle do pagamento da dívida bancária, inclusive renegociação e aproveita-
mento de créditos;
c) execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso do Município.
Art. 37. Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o
cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma pro-
porcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira nos
montantes necessários, observando a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo:
I. contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extra-
ordinárias como convênios, operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II. obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes, obras,
serviços públicos e;
IV. dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou
não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado, ainda, o resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Unidade Gestora, observada a vinculação
da destinação de recursos.
Art. 38. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação finan-
ceira, para atingir as metas fiscais, esta será feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados
para o atendimento de Outras Despesas Correntes e Investimentos de cada Poder.
§ 1º A limitação de empenho para fins de alcançar o Equilíbrio Fiscal ficará vinculada ao contingenciamento
orçamentário, com exceção das dotações orçamentárias das despesas de pessoal e operações especiais com
amortizações, juros e encargos da dívida.
§ 2º Ficam os órgãos jurisdicionados ao Poder Executivo incumbido de averiguações periódicas com vistas a
serem atingidas as metas dos programas de governo com Equilíbrio Fiscal.
Art. 39. Somente serão inscritos em Restos a Pagar, as despesas empenhadas e efetivamente liquidadas até 31
de dezembro, se ocorrer o saldo de disponibilidade financeira para saldá-las. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se realizadas as despesas em que a contraprestação em
bens, serviços ou obras tenha efetivamente ocorrido no exercício e que estejam devidamente amparadas por
títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, conforme estabelecido no art. 63, da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964. 
§ 2º O pagamento de Restos a Pagar no exercício seguinte, inscritos no exercício anterior, somente será efe-

tuado se no ato de sua inscrição tiverem sido observados os mesmos requisitos, previstos no “caput” deste arti-
go.
§ 3º Os saldos das dotações empenhadas referentes às despesas não realizadas será anulado e as despesas

anuladas poderão ser reempenhadas, até o montante dos saldos anulados, à conta da dotação do exercício
seguinte, observada a classificação orçamentária. 
Art. 40. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes, ou alterarem os val-
ores da receita orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e
específica autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal/88. 
Art. 41. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de
despesas sem o cumprimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000
e sem a comprovação da suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 42. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até o término do período legislativo em curso, a
Câmara Municipal será de imediato convocada, extraordinariamente, pelo seu Presidente, até que tal matéria
seja apreciada.
Parágrafo único. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária não ter sido devolvido para sanção até o dia 31
de dezembro de 2016, fica autorizada a execução da programação constante dele. 
Art. 43. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no art. 167, § 2º da
Constituição Federal/88, será efetivado mediante Decreto do Poder Executivo.
Art. 44. A concessão de Suprimento de Fundos, apesar do seu caráter de excepcionalidade, observa os três
estágios da despesa: empenho, liquidação e pagamento, para atender despesas de pequeno vulto, assim enten-
didas aquelas cujo valor, em cada caso, não ultrapasse o limite estabelecido na Portaria MF nº 95/2002.
Parágrafo único. Os adiantamentos deverão obedecer aos princípios dos arts. 68 e 69 da Lei 4.320 de
17/03/1964.
Art. 45. O Orçamento da Câmara Municipal de Macau, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os
gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento), relativos ao somatório da receita tributária e
das transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente real-
izado no exercício anterior.
Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau 22 de agosto de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos Humanos

LEI Nº 1173/2016 DE 22 DE AGOSTO DE 2016
"Denomina rua localizada no bairro Ilha de Santana e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de Rua Oliveira Olegário, a Rua Projetada que faz limite com a lateral da residência
do Sr. Júnior Matias, localizada no Bairro da Ilha de Santana.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau 22 de agosto de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa- PREFEITO –
João Batista Siqueira-Secretario de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº 2266/2016, DE 12 DE AGOSTO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a realização das eleições para os cargos de Prefeito e Vereador, para o dia 02 de outubro de
2016;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de zelar pelos bens patrimoniais do Ente Público;
CONSIDERANDO a relevante atribuição de resguardar o corpo funcional do cometimento de infringência à
Lei e;
CONSIDERANDO, por fim, as proibições previstas no art. 73, da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,
DECRETA:
Art. 1° - Proibir, terminantemente, o exercício de práticas político-partidárias nas dependências das
Secretarias e Órgãos vinculados ao Poder Público Municipal.
Art. 2° - Igualmente, vetar cessão ou uso de bens patrimoniais de qualquer natureza com fins de utilização em
práticas político-partidárias.
Art. 3° - Finalmente, determinar a proibição de servidores públicos municipais efetivos e comissionados e con-
tratados de se afastarem de suas funções durante o horário de expediente normal, para prestação de serviço
junto a comitês de campanha eleitoral de candidatos, partido ou coligação, salvo se o servidor estiver licenci-
ado.
Parágrafo Único – Para este fim, fica determinado o horário de expediente da Administração Pública
Municipal, das 07 às 13 horas de segunda a sexta-feira devendo as exceções serem tratadas particularmente
por cada secretaria envolvida mediante registro na respectiva folha de ponto individual.
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